
HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL 05/2017 

 

Fica homologado nos termos da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, com suas alterações 

posteriores, Processo Licitatório 18/2017, Pregão Presencial 05/2017 de 17/02/2017, cuja 

sessão e abertura de proposta realizaram-se no dia 03/03/2017, a abertura de documentação 

foi realizada no mesmo dia, sendo declarada a empresa vencedora da presente licitação, 

para contratação de empresa especializada em administração de cartões eletrônicos e/ou 

magnéticos de débitos, munido de senha pessoal, para concessão do Auxílio-Alimentação 

aos servidores públicos municipais do Poder Executivo de Nova Aliança, destinado a 

aquisição de gêneros alimentícios junto a empresas comerciais filiadas ao sistema da 

empresa contratada, com o valor total de R$ 873.406,00 (Oitocentos E Setenta E Três 

Reais), o proponente Sindplus Administradora De Cartões, Serviços De Cadastro E 

Cobrança Ltda-Epp, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 07.907.815/0001-06, com sede na Av. 

Dr. Aniloel Nazareth, nº 3770 – 1º Andar, Jardim Fuscaldo, na cidade de São José do Rio 

Preto/SP, Cep:15.061-330. 

 

 

               Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 10 de Março de 2017. 

                      

Augusto Donizetti Fajan 

          Prefeito Municipal 


